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SANTO ANTONIO IA 

ADE DO DESCOBERTO-GO SAODS 

ÇNPJ 00,09i,8/.00O 

PORTARIA N° 77, DE 10 DE MARÇO DE 2025. 

"Regulamentação de Sentença Judicial 
para Implementaçáo de Regência de 
Classe no patamar-de 17% (dezessete por 
cento) para servidor (a) e dá outras 
providências." 

A DIRETORIA-GERAL DE GESTÀO DE PESSOAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO - GO, no 

uso de suas atribuições; 

CONSIDERANDO a Decisão Judicial no bojo dos autos 

n° 5547324-86.24.8.09.0158 e Processo Administrativo n° 6277/2025; 

RESOL 1/E: 

Art. 10  - Regulamentar, a implementação da gratificação de Regência de 

Classe no peÈcentual de 17% (dezessete por cento) para a servidora 

DANIELA RIBEIRO PERES, ocupante do cargo de Professora com carga horária de 

40h semanais. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL DE GESTÀO DE PESSOAS, 

AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2025: 

, essO' 

JocelyMfr i ,cia Gaspar 
Diretôr-Geral de Cestão de Pessoas 

Decreto N° 182/2025 
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